
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
|T ' ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.589/ 2020.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Artigo L° CESSAR a partir de 15/10/2019 os efeitos da Portaria 
21.337/2019 de designação da docente CASSlA MAIA APARECIDA BARBOSA 
BENTO - RM 5556- Professor do Ensino Básico I -  lotada na EM *'Prof.a MARIA 

ANTONIF.TA ARAN I líS I 1:RRPIRA" para exercer a Função de Confiança de Vice 

Gestor de que traia o Artigo 2.°. inciso 111. letra ''e '' da Lei Complementar n.° 207 de 

15/07/2015 na EM “CAIC".

Artigo 2." DESIGNAR a partir desta mesma data a docente aqui 
tratada para exercer a f unção de Confiança de Vice Gestor de que trata o Artigo 2.°, 

inciso 111. letra "e" da Lei Complementar n.° 207 de 15/07/2015 na EM “Prof,a MARIA 
ANTOMETA ARAM ES FERREIRA"

Artigo 3.° Hsta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 

retroagindo seus efeitos a data supra indicada.

Registre-se e cumpra-se.

ITefeitura Municipal de I 0( d í janeiro de 2020.

FABIO MARCONpES 
Prefeito Municipal

Registrado c Publicado nesta data no Paço Municipal.


